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ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂmaRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA:

o Vereador abaixo signatário:]9]^.o. dl"r?s atribuições regais e na forma regimentar,conforme fundamentado no art. í3g do Regimento tni",.no, vem submeterà apreciaçãodesta Augusta casa de Leis.a.rndicação e]m epigiare, a quar depois de aprovada seráenviada ao Exmo' sr. prefeito MuÁicipat, pãã qrL este a encaminhe ao poder
Legislativo na forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂNAERA MUNIC]PAL DE FORTALEZA, EM
fevereiro de2025.
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AÉ. ío Fica indicada ao chefe do poder Executivo a concessão de gratuidade no
transporte público municipal para os conselheiros Tutelares em exercício no município
de Fortaleza.

AÍt 2o A gratuidade será concedida mediante a apresentação de carteira de
identiÍicação funcionar expedida pelo órgão competente, conselho Municipar de Defesa
dos Direitos da cíança e do Adorescente de Fortareza - (comdica) - Fundação da
Criança e da Família Cidadã.

Art. 30 A medida tem por objetivo garantir melhores condi@es de deslocamento aos
conselheiros Tutelares para o exercício de suas fun@es, assegurando maior agilidade
e eÍiciência na proteção dos direitos da criança e do adolescente.
Art. 40 o benefício da gratuidade será válido para todos os meios de transporte público
coletivo geridos pelo município de Fortaleza.

Art. 50 As despesas deco'entes da execução desta indicação correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ademais, a matéria se insere no âmbito da compêtência municipar
êxpressa nos incisos I, ll, xvlll e XXV do artigo go, da Lei orgânica do Município
de Fortaleza, respectivamente: Art. go compete ao Município: r - tegisrar sobre
assuntos de interesse loca; ll - suplementar as legislações federal e a estadual,
no que couber.
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA, em 11 de fevereiro de 2025.It"

. JUSTIFICATIVA -

. Esta proposição visa atender à demanda dos conselheiros Tutelares domunicípio de Fortareza/cE, que.desempenham paper essenciar na defesa e gàrantia
dos direitos. das crianças e adorescentes, confor.e estaberecido no Estaiuto daCriança e do Adolescente (ECA). No exercício de suas funções, ,úià. à.".
necessitam se deslocar epm frequência e urgência para atender oãonências, fiscalizar
denúncias e prestar atendimento a famírias ãm situação de vurnerabiridade.

Diante da releváncia de suas atribuições e da necessidade de facilitar suamobilidade, a concessáo da gratuidade no tránsporte púbrico municip"r peãitú qre
esses profissionais desempenhem suas funções com maior eficiência e rapiaéi, sem
o ônus.do deslocamento, garantindo uma atuação mais eficaz na defesa dos direitos
infantojuvenis.
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